
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 

e Desenvolvimento Rural - CAPADR. 

 

R E Q U E R I M E N T O Nº     2011. 

(Do Sr. Onyx Lorenzoni e outros). 

 

 

 

Requer, nos termos do art. 52, § 5°, do 

RICD, seja incluída automaticamente 

na Ordem do Dia desta Comissão, 

proposição de indicação ao Ministério 

da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento de documento com 

sugestões dos produtores de vinho 

colonial para a regulamentação, por 

aquele órgão executivo, de sua 

atividade, fruto de audiência pública 

realizada nesta em 07 de junho de 

2011.  

 

 

 

   Senhor Presidente: 

 

   Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno 

desta Casa, seja submetida ao Plenário desta Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural a inclusão automática na Ordem do Dia, 

para apreciação imediata, de documento com sugestões dos produtores de vinho 

colonial para a regulamentação de sua atividade, fruto de audiência pública 
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realizada nesta Comissão em 07 de junho de 2011, a ser encaminhada ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento por aquele órgão executivo, 

nos termos do artigo 113, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 

Rural promoveu, em 07 de junho de 2011, audiência pública para discutir a 

situação dos pequenos produtores de vinho colonial, distribuídos por todo o Brasil, 

visando alterar a atual legislação, que dificulta a comercialização do produto pelos 

pequenos agricultores, em propriedades familiares, e os inviabiliza 

economicamente, mediante ações fiscalizatórias em desacordo com as 

características socioculturais, econômicas e geofísicas da agricultura familiar. 

  Da referida audiência pública resultaram sugestões ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, feitas mediante proposta de portaria (em 

anexo), às quais, sendo este o entendimento desta Comissão, possam ser 

enviadas àquele órgão executivo, para as providências que entender cabíveis no 

sentido de atender a demanda daquele segmento produtor da agricultura familiar. 

 

Sala da Comissão, em _____/ _____/ _____. 

 

 

________________________________________ 

Deputado Onyx Lorenzoni – DEM/RS 

 


